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	Câmara  Municipal  de  Estiva

“Vereador Olegário de Moura Leite”



ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA, ESTADO DE MINAS GERAIS, LEGISLATURA 2025.

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano dois mil, vinte e cinco, no plenário da Câmara Municipal de Estiva, às 17:30 horas, sob a Presidência do Vereador Claudiney David da Rosa, realizou-se a quarta Reunião Extraordinária da Legislatura 2025. Após ter sido verificado a presença dos Vereadores: Ademar da Silva Cardoso; Fernanda Pereira Rosa Turbino; João Batista do Carmo; Jonas Gomes Barreiro; José Pereira de Andrade; José Roberto Pereira; Tarciso Xavier Pereira e Vani Ribeiro da Silva Campos, que assinaram a lista de presença, o Presidente declarou aberta a sessão, rogando pela proteção de Deus na realização dos trabalhos que ora se iniciavam. CORRESPONDÊNCIAS DA CASA: Ofício nº 012/25 – encaminha Projetos de Lei para sanção e Ofício nº 062/25 – informa repasses financeiros. CORRESPONDÊNCIA EXTERNA: Ofício nº 073/25 do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, presta informações. PROJETOS: Foi apresentado o Projeto de Lei nº 025/25 – Autoriza a concessão de contribuições e a participação do Município em rateios de consórcios públicos e dá outras providências. O projeto foi encaminhado para às comissões competentes para posterior análise e parecer. Em seguida foi lida a Emenda de Comissão ao Projeto de Lei nº 022/25 – Retira a parte que aplica as multas e acrescenta que a regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo. O Presidente colocou em votação a Emenda, sendo ela aprovada por unanimidade. Em prosseguimento aos trabalhos, foi lido o Parecer do Projeto de Lei nº 022/25 – Autoriza o Poder Executivo a desafetar e doar bem público e dá outras providências. O Presidente submeteu o referido Projeto já com a Emenda inserida em primeira votação, sendo este aprovado por unanimidade. Por último, foi lido o Parecer do Projeto de Lei nº 024/25 – Dispõe sobre a concessão de subvenção social à Santa Casa e Maternidade Nossa Senhora de Fátima de Estiva-MG, à Congregação das Irmãs Salesianas dos Sagrados Corações – Instituto Felippo Smaldone e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Estiva, para o exercício de 2026 e dá outras providências. O Presidente submeteu o mencionado projeto à apreciação do plenário, que colocado em única votação foi aprovado por unanimidade. Após, determinou que o projeto aprovado fosse enviado ao Poder Executivo para sanção. Não havendo nada mais a ser discutido ou tratado o Presidente convocou os Vereadores para 5ª Reunião Extraordinária, a ser realizada logo em seguida a presente sessão e encerrou-a determinando que se lavrasse a presente ata, que após lida e aprovada segue devidamente assinada. Estiva, 22 de dezembro de 2025.
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